
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 2026.029, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 
 

“Inexigibilidade de procedimento licitatório e 

dá outras providências”. 
 

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do Município de 

Gurupi – GURUPI PEV, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pela Lei nº 016, de 

28 de junho de 2011; 

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos serviços essenciais 

e contínuos deste Instituto; 

CONSIDERANDO, que conforme o artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei 

nº 14.133/21, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição, bem como notória especialização em serviços 

técnicos; 

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade da implementação obrigatória do 

Regime de Previdência Complementar para os servidores municipais;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DECLARAR inexigível o procedimento licitatório para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PARA REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO DAS DEMANDAS DE CONTRATAÇÃO, 

ELABORAÇÃO TÉCNICA, CONSOLIDAÇÃO, ASSESSORAMENTO INSTITUCIONAL E 

SUPORTE À PUBLICAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES – PCA 2026 DO GURUPI 

PREV, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, a atuação compreenderá diagnóstico das 

demandas institucionais; levantamento e análise das contratações anteriores; consolidação técnica das 

informações; estruturação metodológica do PCA; submissão à instância interna competente para aprovação 

e apoio técnico à publicação no PNCP e Portal da Transparência,  pela empresa FRANCISCO MARTINS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 58.536.233/0001-93, para atender o 

Instituto de Previdência Social do Município de Gurupi – GURUPI PREV. 

 

Art. 2º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a realizar o 

empenho. 

FAVORECIDO CNPJ VALOR R$ 

FRANCISCO MARTINS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

58.536.233/0001-93  R$ 25.000,00 

 

                                 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, para que 

surtam os seus efeitos legais. 

                   
Cumpra-se e Publique-se. 

 

 

Gabinete da Presidência, aos 12 dias do mês de março de 2026. 
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PORTARIA Nº 2026.029, DE 13 DE MARÇO DE 2026.

“Inexigibilidade de procedimento licitatório e dá ou-
tras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PEV, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais, conferidas pela Lei nº 016, de 
28 de junho de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos 
serviços essenciais e contínuos deste Instituto;

CONSIDERANDO, que conforme o artigo 74, inciso III 
alínea “c” da Lei nº 14.133/21, que institui normas para lici-
tações e contratos da Administração Pública, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, bem 
como notória especialização em serviços técnicos;

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade da implementa-
ção obrigatória do Regime de Previdência Complementar 
para os servidores municipais; 

R E S O L V E:

Art. 1º - DECLARAR inexigível o procedimento licita-
tório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA REALIZAÇÃO 
DE DIAGNÓSTICO DAS DEMANDAS DE CONTRATAÇÃO, 
ELABORAÇÃO TÉCNICA, CONSOLIDAÇÃO, ASSESSORAMENTO 
INSTITUCIONAL E SUPORTE À PUBLICAÇÃO DO PLANO 
ANUAL DE CONTRATAÇÕES – PCA 2026 DO GURUPI PREV, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, a atuação 
compreenderá diagnóstico das demandas institucionais; 
levantamento e análise das contratações anteriores; con-
solidação técnica das informações; estruturação metodo-
lógica do PCA; submissão à instância interna competente 
para aprovação e apoio técnico à publicação no PNCP e 
Portal da Transparência,  pela empresa FRANCISCO MARTINS 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 
58.536.233/0001-93, para atender o Instituto de Previdência 
Social do Município de Gurupi – GURUPI PREV.

Art. 2º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
realizar o empenho.

FAVORECIDO CNPJ VALOR R$

FRANCISCO MARTINS 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA
58.536.233/0001-93 R$ 

25.000,00

	 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, para que surtam os seus efeitos legais.

                  
Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, aos 12 dias do mês de março 
de 2026.

                
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

GURUPI
CNPJ: 14.120.591/0001-45

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
PRESIDENTE DO GURUPI PREV – Decreto Nº 0997/2024

Vida + Gurupi

EXTRATO DE  CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

Instituto de Assistência dos Servidores Públicos - Vida + 
Gurupi Chamamento Público 001/2024, Partes: Instituto de 
Assistência dos Servidores Públicos –VIDA + GURUPI, CNPJ: 
37.344.611/0001-67 e MICHELLA DE ANDRADE ALMEIDA 
ME, CNPJ: 14.908.865/0001-65, OBJETO do presente instru-
mento é a realização de SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, au-
torizados pelo Plano de Assistência do Vida + Gurupi aos 
seus segurados e dependentes, conforme especificado na 
Lei Municipal n.º 2.656/2023, Regulamento próprio, tabela 
CBHPM 4ª Edição e acordos e pacotes sobre valores de pro-
cedimentos não especificados em tabelas, Portarias, Atos 
Normativos correspondentes a esses serviços. Assinatura: 
13/03/2026.   

FÁBIO ARAUJO SILVA 
Presidente do Vida + Gurupi.

Decreto nº 284/2024

PORTARIA Nº. 0166/2026, DE 13 DE MARÇO DE 
2.026. 

	
“Retifica o inciso I, da Portaria nº 0162/2026, que dis-
põe sobre Interrupção de férias de Servidor Municipal 
e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais;

R E S O L V E:

I – RETIFICAR o inciso I, da Portaria nº 0162, de 12 de 
março de 2026, de interrupção de férias de servidor público 
municipal, para retificar o nome, que passará a vigorar com 
a seguinte redação:

I...
Onde se lê: Loraine Moreira dos Santos.

Leia-se:  Laraine Moreira dos Santos.

II - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de março 
de 2.026.

Secretaria Municipal de Administração


